
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçAO
Í1oblln.idô ron. aiêl

LEI MUNICIPAL N'2.141,
Autoria: ver, Marcos Aurélio de Amújo

DE 16 DE MAIO DE2O22.

Coneede o título de Cidadã Tabuleirense,
na forma que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULETRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sançiono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - F'ica concedido à senhora MARIA DE FÁTIMA
RODRIGUES DA SILVA, o título de Cidadã Tabuleirense.

Art.2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMTINDO
RODRIGUES CHAVES, em 16 de maio de2022.

CO\ERNO VTLINIC'PAL TRA BAL}IANDO TODO DIA !
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